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RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 0420, de 02 de dezembro de 2025, abre crédito adicional especial ao orçamento do Município de
Pedra Lavrada para o exercício de 2025, no valor total de R$ 1.288.384,00 (um milhão, duzentos e oitenta e oito mil,
trezentos e oitenta e quatro reais), destinado às seguintes finalidades: R$ 495.000,00 para o Fundo Municipal de Saúde,
na manutenção da Atenção Primária à Saúde, com recursos de Transferência Especial da União para aquisição de
material de consumo; R$ 495.000,00 para a Secretaria de Infraestrutura, visando à pavimentação e drenagem de ruas e
avenidas, com recursos de Transferência Especial da União para obras e instalações; e R$ 298.384,00 para o Fundo
Municipal de Assistência Social, no Bloco de Proteção Social Básica, com recursos de Transferência Especial da União
para material de consumo e serviços de terceiros. Os recursos necessários à abertura do crédito serão provenientes de
anulação total ou parcial de dotações, excesso de arrecadação ou superávit financeiro, conforme o art. 43, §1º, da Lei
Federal nº 4.320/64. A lei  autoriza ainda a compatibilização das ações na LDO e no PPA vigentes, bem como a
suplementação até o limite previsto na Lei Municipal nº 380/24, de 17 de dezembro de 2024, que estima a receita e fixa
a despesa para 2025. A lei entra em vigor na data de sua publicação.
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